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Autor: Indio da Costa 
 

Data da 
Apresentação: 

10/12/2015 

 

Ementa: Prevê a criação de regras de elaboração e envio de relatórios 
sobre a tramitação de ações de improbidade administrativa e 
criminais no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios e dos Ministérios Públicos respectivos e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 13/01/2016 
 

 


